
total de 12 meses (incluindo um mês de férias) e integra

três componentes de intervenção:

FORMAÇÃO INICIAL especializada em sala, complementada por

seminários de curta duração ao longo do período de estágio;

ESTÁGIOS PROFISSIONAIS nas empresas beneficiárias

(é designado um orientador de estágio interno, responsável

pela integração e acompanhamento do estagiário);

TUTORIA EXTERNA consusbtanciada num acompanhamento

individualizado dos estagiários e das empresas beneficiárias.

As Áreas de Intervenção a desenvolver no projecto IPNinov

são as seguintes:

QUALIDADE: QUALINOV – Qualidade e Inovação para PME’s

(um curso, duas edições)

GESTÃO DA INOVAÇÃO: INOV-GEST – Jovens Empreende-

dores para a Gestão e Inovação em PME’s (um curso, duas

edições)

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA: INOV-TIC – Tecnologias de In-

formação para PME’s (um curso, duas edições)

As primeiras edições de cada curso iniciar-se-ão no primeiro

semestre de 2006 e as segundas edições a partir do segundo

semestre de 2006.

Destinatários
FORMANDOS Os formandos abrangidos pelo projecto são

jovens com idade até aos 35 anos*, habilitados com qualificação

de nível superior [licenciatura, bacharelato ou diploma equiv-

alente ou ainda um diploma de mestrado ou doutoramento],

numa das áreas de formação consideradas para efeitos do

programa Inov-Jovem (Portaria nº 586-A/2005 de 8 de Julho).

Os formandos devem ainda reunir as seguintes condições:

Enquadramento
O Projecto IPNinov – Inovação e Transferência de Tecnologia

para as PME, foi concebido pelo Instituto Pedro Nunes no

âmbito do Programa INOV-JOVEM – Jovens quadros para as

PME, Medida 2 — Formação e estágios em PME.

As expectativas do projecto em relação aos formandos con-

substanciam-se no desejo de que, no final da formação e do

estágio, estes possam integrar os quadros de empresas

dinâmicas e inovadoras contribuindo deste modo para a

criação de valor.

A integração nas empresas de quadros qualificados em

ciência, tecnologia e gestão é um dos melhores mecanismos

para trazer a inovação para a linha da frente dos objectivos

das empresas portuguesas. Integrar directamente estes

jovens na vida das empresas leva uns e outros a aprender

fazendo, garantindo amanhã melhores empresas, quadros

mais competentes e, especialmente, mais valor para

todos – inovação e criação de valor são “as prioridades”.

O IPN espera que as empresas abrangidas por este projecto

possam tornar-se mais competitivas como resultado da

dinamização de processos inovadores introduzidos gradu-

almente. As PME abrangidas têm, assim, garantida uma

estrutura de recursos humanos devidamente qualificada

de modo a poderem investir mais na inovação dos pro-

cessos, dos produtos e serviços da ciência e da tecnologia.

Os formandos terão acesso a formação especializada tendo

em vista o reforço das suas competências em domínios

específicos, complementados com a realização de estágios

profissionais em PME.

Cada acção de formação, aplicada ao mesmo grupo de

estagiários e de empresas beneficiárias, tem uma duração

Jovens à procura de primeiro emprego;

Jovens à procura de novo emprego.

* Se os destinatários forem pessoas portadoras de deficiên-

cia não se aplica o limite de idade.

EMPRESAS As empresas abrangidas pelo programa INOV-

JOVEM  são PME (de acordo com a recomendação n.º

2003/361/CE da Comissão Europeia de 6 de Maio), enquad-

radas nas seguintes CAE:

INDÚSTRIA: divisões 10 a 37 da CAE

CONSTRUÇÃO: divisão 45 da CAE

COMÉRCIO: divisões 50 a 52 da CAE

SERVIÇOS: divisões 72, 73, 74 e 90 da CAE, bem como os

projectos que se insiram na subclasse 01410 da divisão

01 e nas subclasses 02012 e 02020 da divisão 02 da CAE

TURISMO: actividades incluídas nos grupos 551, 552, 553,

554, 633, 711 e as actividades declaradas de interesse para

o turismo, pela Direcção Geral do Turismo e que se insiram

nas classes 9232, 9233, 9234, 9261 e nas subclasses 93041

e 934042 da CAE

Benefícios
FORMANDOS Os Formandos beneficiarão de: Bolsa de For-

mação de 2 x rmn (durante 12 meses); Subsídio de Alimen-

tação (3,83 ¤/dia) durante 11 meses; Seguro de Acidentes;

Subsídio de Alojamento; Despesas de Transporte; Despesas

de alojamento em regime residencial nos dias dos seminários.

EMPRESAS As empresas beneficiarão de quadros, com-

participados em 75% do valor da bolsa de estágio (2xrmn).

À empresa cabe apenas o pagamento de 25% deste valor

durante o período de estágio (10 meses).



Inscrições abertas
CONTACTOS

Departamento de Formação, Instituto Pedro Nunes,

Rua Pedro Nunes, 3030-199 Coimbra

Tel: 239 700 905 / 909 / 990 / 900 | Fax: 239 700 912

e-mail:formacao@ipn.pt | www.ipn.pt

A integração nas empresas de quadros qualificados em

ciência, tecnologia e gestão é um dos melhores mecanismos

para trazer a inovação para a linha da frente dos objectivos

das empresas portuguesas.

O Instituto Pedro Nunes, é uma instituição de utilidade

pública, sem fins lucrativos, que visa promover a inovação

e a transferência de tecnologia, estabelecendo a articulação

entre o meio científico e tecnológico e o tecido produtivo.
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COM O APOIO:

UNIÃO EUROPEIA
Fundo Social Europeu

Ministério da Economia e da Inovação

Ministério do Trabalho e da Segurança Social


